
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000125/2025  
Processo:  10682-00 2025
Autoria:  Zé Márcio-Garotinho, Dr. Marcelo Condé, Vitinho
Ementa:  Dispõe sobre o uso de redes de infraestrutura exclusivamente subterrânea para

a transmissão de energia elétrica, de telefonia, de comunicação de dados via
fibra óptica, de televisão a cabo e de outros cabeamentos nos locais que
especifica e dá outras providências.

  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Em despacho de fls., foi dada vista a esta Vereadora que subscreve acerca do Projeto de
Lei nº 00125/2025, que "Dispõe sobre o uso de redes de infraestrutura exclusivamente subterrânea
para a transmissão de energia elétrica, de telefonia, de comunicação de dados via fibra óptica, de
televisão a cabo e de outros cabeamentos nos locais que especifica e dá outras providências".

Nos termos do art. 72, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de
Fora, compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação apreciar os aspectos constitucional,
legal e regimental das proposições submetidas à análise do Poder Legislativo Municipal.

Após detida análise da matéria, inclusive à luz do parecer exarado pela Douta Diretoria
Jurídica desta Casa, verifica-se que a proposição apresenta vícios de ilegalidade, em razão da
ausência de indicação de fonte de custeio para a contratação de terceiros.

Ante o exposto, acompanhando o entendimento da Diretoria Jurídica desta Casa,
manifesta-se pela ilegalidade do Projeto de Lei, autorizando, no entanto, o seu prosseguimento pelos
trâmites regimentais.

Palácio Barbosa Lima, 9 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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